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Controladoria-Geral da União

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 2.883, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, Substituto, no
uso de suas atribuições, considerando o que determina o Decreto-Lei nº 200, de 25 de
fevereiro de 1967, o Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019, e as alterações
posteriores, e conforme a redação dada pelo Decreto nº 10.376, de 27 de maio de 2020,
e o disposto no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

DESIGNAR DANUSA DA MATTA DUARTE FATTORI, Auditora Federal de Finanças
e Controle, para substituir a Chefe de Gabinete, código FCPE 101.4, da Secretaria Federal
de Controle Interno da Controladoria-Geral da União, em seus afastamentos e
impedimentos legais ou regulamentares.

ANTONIO CARLOS BEZERRA LEONEL,

PORTARIA Nº 2.884, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, Substituto, no
uso de suas atribuições, considerando o que determina o Decreto-Lei nº 200, de 25 de
fevereiro de 1967, o Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019, e as alterações
posteriores, e conforme a redação dada pelo Decreto nº 10.376, de 27 de maio de 2020,
e o disposto no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

DISPENSAR ROBERTA NOGUEIRA RECHIA, Auditora Federal de Finanças e
Controle, do encargo de substituta da Chefe de Gabinete, código FCPE 101.4, da Secretaria
Federal de Controle Interno da Controladoria-Geral da União.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

PORTARIA Nº 2.912, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, Substituto, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 455, de 22 de setembro de
2020, da competência que lhe foi delegada no art. 6º do Decreto nº 9.794, de 14 de maio
de 2019, e conforme disposto no Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019, e as alterações
posteriores, e a redação dada pelo Decreto nº 10.376, de 27 de maio de 2020, resolve:

DESIGNAR ROBERTA NOGUEIRA RECHIA, Auditora Federal de Finanças e
Controle, para exercer a Função Comissionada do Poder Executivo de Chefe de Gabinete,
código FCPE 101.4, da Secretaria Federal de Controle Interno da Controladoria-Geral da
União, dispensando-a da que atualmente ocupa.

Nome: ROBERTA NOGUEIRA RECHIA
Unidade: Secretaria Federal de Controle Interno - SFC
Nome do Cargo: Chefe de Gabinete
Código do Cargo: FCPE 101.4

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

PORTARIA Nº 2.914, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, Substituto, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 455, de 22 de setembro de
2020, e conforme disposto no Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019, e as alterações
posteriores, e a redação dada pelo Decreto nº 10.376, de 27 de maio de 2020, resolve:

DISPENSAR RENILDA DE ALMEIDA MOURA, Auditora Federal de Finanças e
Controle, da Função Comissionada do Poder Executivo de Chefe de Gabinete, código FCPE
101.4, da Secretaria Federal de Controle Interno da Controladoria-Geral da União.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

SECRETARIA EXECUTIVA
DIRETORIA DE GESTÃO INTERNA

PORTARIA Nº 3.018, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020

A DIRETORA DE GESTÃO INTERNA DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.383, de 23 de junho de 2017,
publicada no D.O.U de 27.06.2017, e tendo em vista o que consta no processo nº
00190.107127/2020-11, resolve:

Conceder aposentadoria voluntária com proventos integrais à servidora
RENILDA DE ALMEIDA MOURA, ocupante do cargo de Auditor Federal de Finanças e
Controle, Classe S, Padrão IV, matrícula Siape nº 93040, do Quadro de Pessoal da
Controladoria-Geral da União, com fundamento no artigo art. 3º da Emenda Constitucional
nº 47, de 5 de julho de 2005, c/c o art. 3º da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de
novembro de 2019.

Declarar vago o referido cargo.

VIVIAN VIVAS

PORTARIA Nº 3.020, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020

A DIRETORA DE GESTÃO INTERNA DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.383, de 23 de junho de 2017,
publicada no D.O.U de 27.06.2017, e tendo em vista o que consta no processo nº
00205.100440/2020-11, resolve:

Conceder aposentadoria voluntária com proventos integrais ao servidor OSMAR
FEITOZA DO NASCIMENTO, ocupante do cargo de Auditor Federal de Finanças e Controle,
Classe S, Padrão IV, matrícula Siape nº 1282657, do Quadro de Pessoal da Controladoria-
Geral da União, com fundamento no artigo 20 da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de
novembro de 2019.

Declarar vago o referido cargo.

VIVIAN VIVAS

CORREGEDORIA-GERAL DA UNIÃO
PORTARIA Nº 2.973, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO,
SUBSTITUTA, no uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº
13.844, de 18 de junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de
janeiro de 2019; o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo
1° da portaria n° 1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento no artigo 152 da Lei
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada inicialmente
pela Portaria nº 3.172, de 26 de fevereiro de 2016, publicada no D.O.U. nº 39, Seção
2, p. 3, de 29 de fevereiro de 2016, e tendo como último ato a recondução efetivada
pela Portaria nº 2.293, de 28 de outubro de 2020, publicada no D.O.U. nº 209, Seção
2, p. 54, de 03 de novembro de 2020, referente ao processo nº 00190.001363/2016-
48,

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIANE PRADO DE ANDRADE ISHIDA

PORTARIA Nº 2.975, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO,
SUBSTITUTA, no uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº
13.844, de 18 de junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de
janeiro de 2019; o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1°
da portaria n° 1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº
3.243, de 3 de dezembro de 2018, publicada no D.O.U. nº 233, Seção 2, p.40, de 5 de
dezembro de 2018, e tendo como último ato a recondução efetivada pela Portaria nº
2.306, de 28 de outubro de 2020, publicada no D.O.U. nº 209, Seção 2, p. 55, de 03 de
novembro de 2020, referente ao Processo nº 47909.000114/2018-27.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIANE PRADO DE ANDRADE ISHIDA

PORTARIA Nº 2.977, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO,
SUBSTITUTA, no uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº
13.844, de 18 de junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de
janeiro de 2019; o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1°
da portaria n° 1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada
pela Portaria nº 939, de 27 de fevereiro de 2019, publicada no D.O.U. nº 42, Seção 2, p.
100, de 28 de fevereiro de 2019, e tendo como último ato a prorrogação efetivada pela
Portaria nº 2.307, de 28 de outubro de 2020, publicada no D.O.U. nº 209, Seção 2, p. 55,
de 03 de novembro de 2020, referente ao Processo nº 23080.021698/2017-14.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIANE PRADO DE ANDRADE ISHIDA

PORTARIA Nº 2.979, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO,
SUBSTITUTA, no uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº
13.844, de 18 de junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de
janeiro de 2019; o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1°
da portaria n° 1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada
a partir da Portaria nº 1.830, de 31 de maio de 2019, publicada no D.O.U. nº 105, Seção 2,
p. 86, de 3 de junho de de 2019, e tendo como último ato a prorrogação efetivada pela
Portaria nº 2.304, de 28 de outubro de 2020, publicada no D.O.U. nº 209, Seção 2, p. 55,
de 03 de novembro de 2020, referente ao Processo nº 23080.007903/2019-92.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIANE PRADO DE ANDRADE ISHIDA

PORTARIA Nº 2.984, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO,
SUBSTITUTA, no uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº
13.844, de 18 de junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de
janeiro de 2019; o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1°
da portaria n°1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada
a partir da Portaria nº 2.120, de 26 de junho de 2019, publicada no D.O.U. nº 123, Seção
2, p.88, de 28 de junho de 2019, e tendo como último ato a prorrogação efetivada pela
Portaria nº 2.303, de 28 de outubro de 2020, publicada no D.O.U. nº 210, Seção 2, p.53, de
04 de novembro de 2020, referente ao Processo nº 23080.007949/2019-10.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIANE PRADO DE ANDRADE ISHIDA

PORTARIA Nº 2.985, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO,
SUBSTITUTA, no uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº
13.844, de 18 de junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de
janeiro de 2019; o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1°
da portaria n°1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
designada pela Portaria nº 2.968, de 5 de setembro de 2019, publicada no D.O.U. nº 173,
Seção 2, p.59, de 6 de setembro de 2019, e tendo como último ato a prorrogação efetivada
pela Portaria nº 2.295, de 28 de outubro de 2020, publicada no D.O.U. nº 209, Seção 2, p.
54, de 03 de novembro de 2020, referente ao Processo nº 00190.108710/2019-13.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIANE PRADO DE ANDRADE ISHIDA

PORTARIA Nº 2.987, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO,
SUBSTITUTA, no uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei
nº 13.844, de 18 de junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de
3 de janeiro de 2019; e o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005;
e o artigo 1º da Portaria nº 1.286, de 10 de abril de 2019, tendo como fundamento
no Procedimento Administrativo para Apuração de Denúncias e Infrações da Furnas
Centrais Elétricas S/A (IN.014.2015), resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Sindicância Disciplinar Ordinária, designada pela Portaria nº
3.414, de 7 de novembro de 2019, publicada no D.O.U. nº 217, Seção 2, p.63, de 8
de novembro de 2019, e tendo como último ato a recondução efetivada pela Portaria
nº 2.294, de 28 de outubro de 2020, publicada no D.O.U. nº 209, Seção 2, p. 54, de
03 de novembro de 2020, referente ao Processo nº 00190.110296/2019-02.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIANE PRADO DE ANDRADE ISHIDA


